
Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Saúde de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

TERMO DE REFERÊNCIA

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações;

1.2 Lei nº. 10.520/2002 e suas alterações;

1.3 Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

1.4 Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

1.5 Decreto nº. 29.467-E/20 de 13 de outubro de 2020;

1.6 Decreto nº 29.468-E/20 de 13 de outubro de 2020;

1.7 IN nº 40 de 22 de maio de 2020;

1.8 IN 73 de 05 de agosto de 2020.

2.  OBJETO

2.1.  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLCHÕES PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE
DA CAPITAL E INTERIOR.

3. COORDENAÇÃO CONTEMPLADA:

3.1. Coordenadoria Geral de Urgência e Emergência – CGUE/SESAU;

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1.  A Secretaria  de Estado da Saúde – SESAU, por meio da Coordenadoria  Geral  de Urgência e
Emergência – CGUE/SESAU, visando propiciar um atendimento integral e preciso aos que usufruem
dos  serviços  prestados  pelo  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS  justificamos  indispensável  a
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLCHÕES PARA ATENDER AS UNIDADES HOSPITALARES
DO  ESTADO  DE  RORAIMA,  a  serem  adquiridos  no  presente  instrumento  elencando  suas
funções/utilizações e importância aos serviços oferecidos à população, sendo:

4.2. Considerando que, a ausência de colchões, materiais essenciais para a devida assistência hospitalar,
acarretaria em prejuízos para o bom funcionamento do serviço público de saúde bem como aqueles que
necessitem da permanência na Unidade e consequentemente de colchões;

4.3.  Considerando  também  que,  o  material  é  considerado  “consumo”,  no  qual  devido  a  vários
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procedimentos realizados em pacientes bem como a contaminação dos colchões com meios externos,
em média, a sua vida útil é pequena, necessitando, portanto ser substituído. Ressaltamos que, no Estado
de Roraima, há um expressivo número de leitos necessitando da troca/substituição de colchões;

4.4. Diante do exposto e considerando a relevância e necessidade em adquirirmos o objeto mencionado
no presente instrumento, esta Coordenadoria solicita e justifica a abertura de processo para que seja
realizado procedimento licitatório.

5. DO REGISTRO DE PREÇOS:

5.1. Para a aquisição/contratação pretendida será adotado o Sistema de Registro de Preços tendo em
vista  o  objeto  requerido  que  atende  à(s)  hipótese(s)  previstas  na  Lei  nº.  8.666/1993  e  Lei  nº.
10.520/2002 e suas alterações:

a) necessidade de contratações frequentes;

b) conveniência da aquisição dos materiais com previsão de entregas parceladas;

c) conveniência da aquisição dos materiais para atendimento a mais de um órgão ou entidade;

d) impossibilidade de definir previamente o quantitativo exato a ser demandado pela Administração.

e) sobre tudo, assegura um maior controle de um abastecimento eficaz por demanda e distribuição
priorizando o abastecimento real das Unidades de Saúde de Alta Complexidade, em conformidade com
o orçamento/financeiro existente;

5.2. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria de Estado da Saúde.

5.3.  O  licitante  interessado  deverá  cotar  o  quantitativo  total  previsto,  não  sendo  previsto/admitido
quantidade mínima a ser proposta.

5.4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993, sendo vedado
efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

5.5. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5.6. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública, que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

5.7.  Homologado  o  resultado  da  licitação,  o  órgão  gerenciador,  convocará  os  interessados  para
assinatura da ata de registro de preços e compromisso de fornecimento que, depois de cumpridos os
requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

5.8. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de aquisição ou outro instrumento similar, conforme o
disposto no art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.  CLASSIFICAÇÃO  DO  OBJETO  E  OS  BENEFÍCIOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº
123/2006

6.1. Os itens que compõem o objeto do presente termo enquadram-se na categoria de bens comuns,
conforme  definições  contidas  na  Lei  nº  10.520/2002,  em  razão  dos  padrões  de  qualidade  serem
consolidados como usuais de mercado, podendo o objeto ser licitado na modalidade pregão, na forma
eletrônica;

6.2. Se cabível será aplicada a participação neste processo para licitação exclusiva de Microempresa-
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ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, conforme determina o DECRETO nº 8.538 de 06 de outubro de
2015.

7. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

7.1. Conforme descrito no Anexo I deste Termo de Referência, será utilizado o CATMAT genérico para
atender  as  necessidades  das  unidades  de  saúde,  pois  não  localizamos  CATMAT  com  descritivo
compatível com os cadastrados nas propostas e no Anexo I deste Termo.

7.2. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no Anexo I e do ComprasNet, prevalecerá o
descritivo constante neste Termo.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1. O material objeto deste Termo de Referência deve ser entregues em horário de expediente (de
7h30min às 13h30min, horário local) sem ônus de frete para o Estado e acompanhados das respectivas
notas fiscais, no Núcleo de Almoxarifado – SESAU/RR, situado á Rua Miguel Lupi Martins, nº 214,
Bairro São Pedro, em Boa Vista-RR, CEP: 69.306-490.

 8.2. Os prazos que virem a termo em dia que não haja expediente no órgão ou que o expediente tenha
sido reduzido, ficam automaticamente prorrogados para o dia útil seguinte.

8.3.  A Contratada deverá agendar a  entrega,  na Coordenadoria  Geral  de Urgência  e  Emergência –
CGUE/SESAU/RR,  com  antecedência  mínima  de  02  (dois)  dias  úteis   através  do  telefone  nº  95
2121-0596 ou através do endereço eletrônico: e-mail: cgue@saude.rr.gov.br.

9. PRAZOS DE ENTREGA:

9.1.  Em se  tratando de  Pregão  Eletrônico  Sob Sistema  de  Registro  de  Preços,  o  compromisso  da
empresa vencedora em fornecer o objeto deste TR se inicia no prazo máximo de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da assinatura do Contrato e/ou recebimento da nota de empenho.

9.1.1.  Mediante justificativa da Contratada e autorização do Ordenador de Despesas,  será admitido
prorrogação por mais 15 dias após findado o prazo.

9.2. O ônus do transporte e entrega no endereço indicado no item 8 deste TR são exclusivamente da
Contratada;

9.3. Os prazos que vierem a coincidir em dia que não haja expediente no órgão ou que o expediente
tenha sido reduzido, ficam automaticamente prorrogados ao dia útil seguinte.

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA:

10.1. O material objeto deste Termo de Referência deverá:

10.2. Ser de primeiro uso, da linha normal de produção, sendo aplicadas todas as normas e exigências
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e outras legislações pertinentes;

10.3. Ser fornecidos em embalagens originais, lacradas e esterilizadas, quando for o caso, contendo a
indicação de marca e dados do fabricante, como Razão Social, CNPJ e endereço, trazendo impressa a
indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de fabricação e data de validade e/ ou garantia.

10.3.1. Deverão ainda possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, garantia e/ou validade
e demais informações que se façam necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos mesmos;

10.4. Atender rigorosamente os quantitativos e apresentações solicitadas referente ao anexo I;

10.5. A entrega dar-se-á somente acompanhada das respectivas notas fiscais, catálogos, folders e/ou
manuais com descritivos em português. Caso sejam apresentados em língua estrangeira, eles deverão
ser acompanhados da respectiva tradução, com todas as especificações técnicas do produto em língua
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portuguesa (Brasil).

10.6. No ato da entrega será exigido rigorosamente que os materiais sejam do fabricante e/ou marca
registrados na proposta da empresa, quando declarada vencedora do item e/ou lote no certame, bem
como  que  as  especificações  dos  itens  sejam  as  mesmas  constantes  no  certame,  e,  em  casos  de
impossibilidade de entrega do objeto deste, conforme fabricante, marca e/ou especificação ofertada, a
empresa  deverá  solicitar  troca,  justificando  a  inviabilidade,  com  antecedência  mínima  de  05
(cinco)  dias  corridos  da  entrega,  visando  à  análise  e  decisão  do  requerimento  por  parte  do  Setor
Competente da Administração com anuência do Gestor da Pasta.

10.7. Da troca de marca, somente será autorizada, desde que cumprido os requisitos abaixo:

10.7.1.  A contratada deve comprovar o fato  superveniente não imputável  a  ela,  que inviabilizou o
fornecimento da marca homologada (ex.: descontinuidade do produto pelo fabricante, falta de matéria
prima ou caso fortuito ou força maior), comprovado pelo fabricante/e ou a empresa. Além disso, a nova
marca ofertada deve ser de qualidade igual ou superior à inicialmente cotada de forma a atender todos
os requisitos que foram solicitados neste Termo de Referencia e edital.

10.8. A administração analisará e se manifestará quanto à troca de marca, através do Parecer Técnico e
autorização pelo Gestor da pasta, mediante a previsão de abastecimento e o interesse da administração,
bem como a emergência que o caso requer;

10.9.  Fica proibido à  troca  de  marca  sem anuência  da  administração,  acaso a empresa vencedora,
pratique tal conduta, o item será rejeitado em parte ou total, se assim o fizer;

10.10. Nas condições supracitadas,  a troca de marca,  deverá ser submetida a  Gerência Especial  de
Cotação – GEC/NP/SESAU/RR, para análise dos preços praticados, em compras governamentais, para
o produto a ser fornecido, podendo resultar em glosa no item homologado, que mediante a ciência da
empresa, a glosa ocorrerá no ato da liquidação da Nota Fiscal.

11. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

11.1 O objeto deste Termo de Referencia, constate do ANEXO I, serão recebidos em conformidade com
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

11.1.1. Provisoriamente:

a) Para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto deste TR, constate do ANEXO I com
a especificação do Termo de Referência;

b) Neste  momento o  canhoto  da  Nota  Fiscal  será  assinado  pelo fiscal  do contrato ou membro da
Comissão de Recebimento devidamente designados através de Ato Normativo do Gestor da Pasta.

c) A empresa contratada deverá comunicar oficialmente (Via e-mail) a contratante, o dia previsto para a
entrega, no endereço especificado no item 8 ( Local e horário de entrega), com antecedência mínima de
48 horas.

11.1.2. Definitivamente:

a) Após a verificação da qualidade, finalidade e quantidade do objeto deste TR, constate do ANEXO I,
efetivar-se-á a aceitação;

b) Neste momento, será atestada a  respectiva Nota Fiscal,  em seu verso,  pelo fiscal  do contrato e
Comissão de Recebimento, designados através de Ato Normativo do Gestor da Pasta;

c) O recebimento definitivo do objeto deste TR, constate do ANEXO I não deverá exceder o prazo de
15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento provisório.

11.1.3. Os itens do objeto deste TR, constante do ANEXO I, serão recusados:

a)  No todo  ou  em parte  quando  em desacordo  com a  funcionalidade,  qualidade  e  especificações
constantes no Anexo I deste TR ou na “Proposta de Preço” considerada apta, devendo ser substituído, à
custa da Contratada, sem prejuízo e/ou ônus para a Administração;
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b) Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade;

c)  Nos casos  de sinais  externos de avaria  de transporte  ou de qualidade e quantidade do produto,
verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características,
no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da comunicação oficial do ocorrido emitida
pelo Fiscal do Contrato ou membro da Comissão de Recebimento com ciência do Gestor do Processo;

d) Será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto
ser recolhido e/ou substituído.

11.2. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos estabelecidos nestas
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO.

11.3.  Os itens do objeto deste Termo de Referência,  constante do ANEXO I de origem estrangeira
deverão  constar  em  suas  embalagens  as  informações  em  português  (Brasil)  para  conhecimento  e
classificação.

12. DA GARANTIA

12.1. Serão exigidas a validade/garantia para os itens do Anexo I de no mínimo 12 (doze) ano após o
recebimento dos materiais contra defeitos de Fábrica;

12.1.1. Caso o fornecedor possua uma política de validade superior à especificada neste item, deverá
ser adotada a que melhor beneficie a Administração Pública.

12.1.2. A Notificação com pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia,
poderá ser formalizada por telefone, e-mail, ou outro meio hábil de comunicação entre as partes;

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Sem prejuízo das demais documentações exigidas em lei, a (s) proponente (s) deverá (ão) ao
tempo da contratação comprovar e/ou apresentar:

13.2.  Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu bens de natureza igual ou compatível com o
objeto deste Termo de Referência. Se ainda restarem dúvidas, quando da análise, será facultado ao
Pregoeiro (a) a solicitação de outros documentos comprobatórios, tais como Notas Fiscais, contratos
dentre outros;

13.3.  A(s)  empresa(s)  poderá  (ao)  apresentar,  catálogos,  folders  e/ou  manuais  com descritivos  em
português.  Caso  sejam  apresentados  em  língua  estrangeira,  eles  deverão  ser  acompanhados  da
respectiva tradução, com todas as especificações técnicas do produto em língua portuguesa (Brasil).

14. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

14.1. Apresentar Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, expedida dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, anteriores à data da entrega da
documentação,  exceto  quando  dela  constar  o  prazo  de  validade  e  este  estiver  vigente  no  dia  da
apresentação da documentação.

15. DO PAGAMENTO:

15.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em conta corrente
preferencialmente do BANCO DO BRASIL S/A indicada pela CONTRATADA, até 30 (trinta) dias
após o protocolo de entrada da Nota Fiscal devidamente atestada junto à CONTRATANTE;

15.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;
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15.3. Será também observado para o pagamento, o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 4.335, de 03
de agosto de 2001, alterado pelo Decreto nº 6.618-E, de 08 de setembro de 2005, bem como do Decreto
nº 29.467/2020;

15.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no
Governo  do  Estado  de  Roraima  em favor  do  FORNECEDOR.  Sendo o  valor  superior  ao  crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário;

15.5. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor,
com as informações que motivaram sua rejeição, para as necessárias correções, contando-se o prazo
para pagamento, a sua reapresentação.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

16.1. A Contratante deverá fiscalizar a execução de contrato, bem como:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada em conformidade com o
disposto neste instrumento;

b) Receber o objeto de contrato, através do setor responsável por seu acompanhamento ou fiscalização,
em conformidade com o inciso I, do Art. 73 da Lei 8.666/93;

c) Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato,
tais como, eventuais imperfeições durante a vigência afixando prazo para sua correção;

d) Exigir  a  qualquer  tempo da Contratada,  documentos  que comprovem o pagamento de  todos os
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais, decorrentes da execução deste contrato, bem
como todas as qualificações que ensejarem sua habilitação;

16.2.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

16.3.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  e/ou  comissão
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  encaminhando  os  apontamentos  à
autoridade competente para as providências cabíveis;

16.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do objeto, no prazo e condições estabelecidas
no item 15 deste Termo de Referência;

16.5.  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da Nota  Fiscal/DANFE fornecida  pela
contratada;

16.6. Comunicar imediatamente à Contratada, qualquer irregularidade referente ao objeto do contrato.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

17.1. Efetuar a entrega dos materiais no prazo estipulado no item 9, de acordo com as especificações e
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência;

17.2. Providenciar, imediatamente após o recebimento da nota de empenho, as tratativas necessárias ao
cumprimento célere da obrigação disposta neste termo;

17.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE;

17.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de  sua  culpa  ou  dolo  até  a  EFETIVA  entrega  do  material,  incluindo  as  entregas  feitas  por
transportadoras;

17.5. Informar, tempestivamente, ao fiscal do contrato a data provável de entrega dos itens quando em
rota de transporte;
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17.6. Fornecer e-mail válido para tratar das demais formalidades inerentes ao contrato;

17.7.  Entregar  os  produtos  no  prazo  e  no  local  pactuado,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades
previstas neste termo, inclusive rescisão unilateral do contrato.

17.8. O Objeto deste Termo de Referência deve ser entregue acompanhados de suas devidas Notas
Fiscais  e  demais  informações  que  se  façam necessárias  para  o  perfeito  manuseio  e  utilização  dos
mesmos;

17.9.  Substituir  os  produtos  em  desacordo  com  as  especificações  exigidas  neste  termo  ou  que
apresentem defeitos ou imperfeições no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento
da notificação emitida pela contratante;

17.10. Entregar os materiais acondicionados em embalagens apropriadas, com a indicação adequada do
seu conteúdo e demais informações que venham a ser exigidas.

17.11.  Cumprir  as  normas  de  sustentabilidade  prevista  em regulamentos  e  normas  pertinentes  aos
produtos contratados.

17.12. Não subcontratar o objeto do presente Termo sem a anuência da contratante;

17.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, e as constantes
neste  termo,  sob  pena  de  rescisão  unilateral  do  contrato  e  aplicação  das  sansões  previstas  neste
instrumento e/ou contrato;

17.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à
Contratante;

17.15. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a
mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

17.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

17.17.  Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  CONTRATANTE,  durante  a
realização desta aquisição;

17.18. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos
os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações
da mesma, visando o fiel cumprimento do contrato;

17.19.  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,
inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

17.20. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de
questões  relativas  ao  objeto  contratado,  bem como para  atender  aos  chamados  do  gestor/fiscal  de
contrato  e/ou  Comissão  de  Recebimento  da  CONTRATANTE,  principalmente  em  situações  de
urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel
ou outro meio igualmente eficaz.

17.21. Encaminhar juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção
das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação e/ou dispensa, especialmente cópias
das certidões de regularidade, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo
gestor/fiscal de contrato e/ou Comissão de Recebimento da CONTRATANTE.

18. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO:

18.1. Em razão das vedações legais, não poderá participar do procedimento Licitatório e Contratação:

a) O fornecedor suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Governo do Estado
de Roraima, durante o prazo da sanção aplicada;
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b) O fornecedor impedido de licitar  e  contratar  com a Administração Pública,  durante o  prazo da
sanção aplicada;

c) O fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

d) O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, §8º, inciso
V, da Lei nº 9.605/1998 (Atividades Lesivas ao Meio Ambiente);

e) O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12, da Lei nº 8.429/1992
(Improbidade Administrativa);

f)  Os interessados que por ventura sejam enquadrados nas  vedações previstas no art.  9º  da Lei  nº
8.666/1993;

f.1) Entende-se por “participação indireta” nos termos do art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no
certame  ou  procedimento  de  contratação  de  empresa  em que  uma  das  pessoas  listadas  no  citado
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório;

g) O fornecedor cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
termo;

h) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

j) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

k) A verificação do atendimento das condições indicadas na letra "a" até a letra "e" serão realizadas de
forma consolidada por meio de consulta no portal do Tribunal de Contas da União (TCU), no endereço
eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou por meio de qualquer outro meio idôneo de consulta;

18.2. Estará impedida de participar deste processo licitatório a empresa que esteja sob decretação de
falência, recuperação judicial ou dissolução.

19. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

19.1.  A  execução  das  obrigações  contratuais  deste  instrumento  será  fiscalizada  por  servidor
denominado fiscal e/ou por Comissão com no mínimo 03 (três) servidores, doravante denominados
FISCAIS, designado formalmente, com autoridade para exercer, como representante desta Secretaria,
toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e
condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das falhas
observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei nº 8.666/93, concomitantemente com o Decreto Estadual nº
19.213-E, de 23/07/2015, publicado no DOE de 24/07/2015, o qual regulamenta a fiscalização dos
contratos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Roraima;

19.2. O Fiscal de Contrato deve ser preferencialmente, nomeado dentre servidores efetivos, que não
sejam diretamente subordinados à unidade ou a outros setores responsáveis pela elaboração ou gerência
do contrato a ser fiscalizado, na respectiva Secretaria ou Órgão de Gestão (§ 1º do art.2º do Decreto
Estadual nº 19.213-E);

19.3. Na hipótese da impossibilidade de atendimento do dispositivo acima, a nomeação do servidor
deve ser precedida da devida justificativa (§ 2º do art. 2º do Decreto Estadual nº 19.213-E);

19.4.  O Fiscal  de  Contrato  deve  ter,  preferencialmente,  fundado conhecimento  técnico  atinente  ao
serviço executado ou produto adquirido, especialmente nos casos que versarem sobre serviços e/ou
produtos de natureza não comuns (art. 3º do Decreto Estadual nº 19.213-E);

19.5. É dever do Fiscal do Contrato proceder, previamente ao atestado de cada fatura, a análise de
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documentos  atinentes  à  regularidade  de  registros  e  conformidades  quanto  às  responsabilidades
tributárias,  previdenciárias,  trabalhistas,  assim  como,  quaisquer  outros  documentos  exigidos  da
Contratada no instrumento contratual (Parágrafo único do art. 4º do Decreto Estadual nº 19.213-E);

19.6. Uma vez finalizada a execução do contrato e tendo sido devidamente atestado a regular entrega
dos produtos adquiridos, o Fiscal do Contrato deverá emitir, neste caso, o Atestado de Recebimento de
Material  Definitivo,  sendo  considerado,  nesse  ato,  concluídas  as  atividades  do  fiscal  frente  ao
respectivo contrato (art.5º do Decreto Estadual nº 19.213-E de 23/07/2015);

19.7. O Fiscal do Contrato que atestar a fatura, nota fiscal, ou documento com igual finalidade, declara
neste ato que o serviço ou material a que se refere foi  satisfatoriamente prestado ou integralmente
fornecido,  nos exatos  termos e exigências fixadas no termo contratual  (§  1º  do art.  5º  do Decreto
Estadual nº 19.213-E);

19.8.  O ateste  equivocado quanto  à  qualidade e  condições  de  entrega do produto ou  prestação do
serviço, bem como a emissão do Atestado de Recebimento de Material Definitivo ou o Atestado de
Realização dos Serviços Definitivos, acima mencionados, constitui ato passivo de responsabilização do
servidor, nos termos da legislação em vigor (§ 2º do art. 5º do Decreto Estadual nº 19.213-E);

19.9. A nomeação de servidor público para a execução das atividades de Fiscal de Contrato, nos termos
do art. 109, incisos III e VI, da Lei Complementar nº 053/2001, constitui obrigação inerente à atividade
do servidor público,  notadamente o dever  de exercer  com zelo e  dedicação as  atribuições legais  e
regulamentares  essenciais  ao cargo,  bem como,  o  cumprimento de  ordens superiores,  não cabendo
alegação de  recusa à  designação,  exceto quando se  tratar  de  ato  manifestamente  ilegal  (art.  7º  do
Decreto Estadual nº 19.213-E).

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

20.1. A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na execução do contrato, sem
prejuízo da rescisão unilateral e de outras sanções previstas na Lei 8.666/93, às sanções administrativas
previstas nas seguintes hipóteses:

a) Advertência por escrito;

b) 15 % (quinze por cento),  sobre o valor da proposta,  em caso de recusa da CONTRATADA em
assinar o Contrato dentro de 05 (cinco dias úteis), contado data de sua convocação;

c) 0.3% (três décimos por cento) sobre o valor do empenho, por dia de atraso na execução do objeto
contratual, limitado este atraso em até 15 dias;

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho, por atraso na execução do objeto contratual quando
superior a 15 dias;

e) 15% (quinze por cento) sobre o valor do empenho do Contrato não realizado, no caso de:

e.1 – Atraso superior a 30 (trinta) dias, na entrega dos serviços;

e.2 – Desistência da entrega dos serviços;

f) 15% (quinze por cento) sobre o valor do empenho, caso a CONTRATADA venha a dar causa à
rescisão contratual, sem prejuízo das ações cíveis ou criminais aplicáveis à espécie.

g) A suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o CONTRATANTE por
um período não superior a 02 (dois) anos;

h)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será
concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após
decorrido prazo da sanção aplicada com base no item anterior;

20.2. As penalidades estabelecidas nas alíneas “c” e “d”, do subitem 20.1, poderão ser suspensas em
face de casos fortuitos, ou de força maior, desde que devidamente justificados e comprovados;
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20.3.  As  sanções  previstas  na  alínea  “g”  e  “h”,  itens  do  subitem 20.1,  poderão  ser  aplicadas  em
conjunto com as demais sanções, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis;

20.4. As sanções previstas na alínea “g” e “h”, itens do subitem 20.1, poderão também ser aplicadas à
CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos;

20.4.1. Seu (s) representante (s) legal (ais) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática,
nesta condição, de fraude, de fraude fiscal no reconhecimento de quaisquer tributos;

20.4.2.  Praticarem  ilícitos,  visando  frustrar  os  objetivos  da  licitação,  demonstrando  não  possuir
idoneidade para contratar com a Administração Pública.

Parágrafo Único – os valores das multas referidas nesta Cláusula serão descontados de qualquer fatura
ou crédito da CONTRATADA em favor do CONTRATANTE.

20.5. A Contratada será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado
de Roraima e será descredenciada do Sistema de Cadastramento de Fornecedores do Contratante pelo
prazo de até 05 anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo e das demais cominações legais,
nos seguintes casos:

20.5.1. Apresentar documentação falsa;

20.5.2. Retardar a execução do objeto;

20.5.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.5.4. Comportar-se de modo inidôneo;

20.5.5. Cometer fraude fiscal;

20.6.  Para  a  conduta descrita  no item 20.5.4,  reputar-se-ão inidôneos atos  tais  como descritos  nos
artigos 89 a 98 da Lei nº 8.666/93;

20.7. Para as condutas descritas nos itens 20.5.1, 20.5.2, 20.5.3 e 20.5.5, será aplicada multa de até 20%
do valor total da contratação;

20.8. A Contratada poderá sofrer a penalidade de advertência prevista no inciso I, do art. 87, da Lei n.º
8.666/1993,  nos  casos  de  falha  na  execução  do  objeto  que  não  acarrete  prejuízo  significativo  ao
Contratante;

20.9. Se o valor do crédito for insuficiente para cobrir o valor da multa, fica a Contratada obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 dias, contados da comunicação formal;

20.10. Fica assegurada o contraditório e ampla defesa quando da aplicação das penalidades definidas
neste item, iniciando-se com a defesa prévia no prazo de 05 dias úteis, contados da intimação formal da
Contratada;

20.11.  As  penalidades  regularmente  aplicadas  serão  registradas  no  SICAF e  publicadas  no  Diário
Oficial do Estado de Roraima.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO:

21.1. Não será admitida a subcontratação.

22. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO:

22.1. O prazo de vigência do contrato será conforme prevê o caput do art.  57,  da lei  nº  8.666/93,
iniciando a partir da data de sua assinatura.

22.2. O Contrato a que se refere o item acima terá eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Estado, conforme prevê o art. 61 da Lei 8.666/93.
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23. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

23.1 Considerando o que dispõe o artigo 7º, XI, da Lei nº. 12.305/10, que estabelece a Política Nacional
de Resíduos Sólidos,  é  imperioso que os  bens e  serviços envolvidos nesta  contratação considerem
critérios  compatíveis  com  padrões  de  consumo  social  e  ambientalmente  sustentáveis.  Assim,  a
Contratada deverá buscar que sua rede credenciada adote, cada vez mais, a prática de sustentabilidade
ambiental.

24. ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

24.1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja
interesse do Contratante e as justificativas adequadas à situação.

25. RESCISÃO CONTRATUAL:

25.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  da  obrigação  ensejará  sua  rescisão,  com  as  consequências
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

25.2. A rescisão do contrato poderá ser:

a)  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b)  Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

c)  Judicial, nos termos da legislação;

25.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

25.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo;

25.5.  A  rescisão  por  descumprimento  das  cláusulas  contratuais  acarretará  a  retenção  dos  créditos
decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

26. DO VALOR ESTIMADO:

26.1 O valor estimado será realizado de acordo com os critérios adotados pela Gerência Especial de
GEC/NP/SESAU-RR.

27. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

27.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência, correrão à conta dos
recursos  consignados  no  orçamento  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  para  o  exercício  de  2020,
conforme abaixo:

27.2. PROGRAMA DE TRABALHO: 10302782.434/01

27.3. FONTES: 107 - RUE/ 109

27.4. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30

27.5. TIPOS DE EMPENHO: ESTIMATIVO

28. DISPOSIÇÕES FINAIS:

28.1. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do objeto, constante neste Termo
de Referência serão resolvidos entre as partes contratantes, por meio de procedimento administrativo
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e/ou judiciário.

28.2.  Ressaltamos  que  o  presente  Termo  de  Referência  foi  elaborado  com  base  nas  informações
técnicas  extraídas  do  Ep.  1633348  (Estudo  Técnico  Preliminar)  e  Ep.  1649718 xxxxxxx,  cuja  as
informações nele contida são de inteira responsabilidade dos seus elaboradores e Gestor do Processo,
Coordenadoria  Geral  de  Urgência  e  Emergência-CGUE/SESAU,  sendo  de  responsabilidade  deste
Núcleo  de  Processo  acrescentar  as  informações  mínimas  necessárias  conforme  o  Art.  6º  da  Lei
8.666/93.

29. ANEXOS:

ANEXO I – Descritivo e quantitativo dos Itens;

Elaborado por:

      (Assinatura eletrônica)
Joelma da C. Cavalcante Silva

Gerencia NP/TRPB

Supervisão:

CELIA MARIA COELHO COSTA
Diretora DUPA

SESAU/CGUE/RR

ADRIANA CARLA LEAL CAMPOS
Diretora DAH

SESAU/CGUE/RR

Supervisão e Aprovado:

*NOTA:

O presente Termo de Referência deve ser revisado
pelo Gestor do Processo no intuito de verificar se
atende aos pré-requisitos para aquisição do objeto,
podendo apresentar as considerações que julgar
necessárias em despacho próprio para que este
Núcleo de Processos proceda com as correções.

ADÉLIA CRISTINA BONFIM DE MORAES
Coordenadora Geral de Urgência e Emergência

CGUE/SESAU

Autorizado:
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MARCELO DE LIMA LOPES
Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RR

ANEXO - I
ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

1

COLCHÃO ANTI-ESCARA, EM ESPUMA ONDULADA, TIPO CAIXA DE OVO:
Colchão anti-escara; espuma ondulada, tipo caixa de ovo, acompanha capa impermeável.
Com densidade D28; medindo 58 x 120 x 6cm = (L x C x A). Sendo 3cm na base e 3 cm na
espícula, totalizando 6 cm de altura. Uso reutilizável, soldado eletronicamente; com prazo
de garantia de no mínimo 12 meses. Embalado em material que garanta a integridade do
produto. Frabricado conforme as normas NBR/ABNT Vigentes.

UND 370

2

COLCHÃO DE SOLTEIRO: para repouso, de espuma de poliuretano; revestido com capa
impermeável com revestimento de napa (courvim) na cor marrom, medindo 88 x 188 x 20
cm = (L x C xA); com densidade de D45; capacidade para suportar no mínimo 180kg.
Revestido em tecido 100% poliéster. COM TRATAMENTO: Antiácaro, Antialérgico,
Antibactericida, Antimofo. COM ACABAMENTO reforçado nas bodas. Com selo de
qualidade da espuma. Com prazo de garantia de no mínimo 12 meses. Embalado em
material que garanta a integridade do produto. Fabricado conforme normas NBR/ABNT
vigentes.

UND 894

3

COLCHÃO HOSPITALAR PARA MACA DE AMBULÂNCIA: revesrtido com capa
impermeável com revestimento de napa (courvim), na cor azul, impermeável, zíper coberto
ou sem zíper, resistente a processos de desinfecção. Com densidade de D33. COM
TRATAMENTO: Antiácaro, Antifungo, Antialérgico. Suportar até 180 kg, medindo 47 x
180 x 07 cm = (L x C x A). Garantia mínima de 12 meses. Com prazo de garantia de no
mínimo 12 meses. Embalado em material que garanta a integridade do produto. Fabricado
conforme normas NBR/ABNT vigentes.

UND 50

4

COLCHÃO HOSPITALAR PARA MACA: Em espuma lisa; revestido com capa
impermeável com revestimento de napa (courvim) na cor preta, flexível, sem costura em
relevo, soldado eletronicamente, com zíper. Com densidade de D33; medindo 55 x 200 x 10
cm= (L x C x A), suportar até 180 kg. COM TRATAMENTO: Antimofo, Antifungo,
lavável e resistente a limpeza e higienização, proteção contra penetração de líquido, com
válvula ou sistema regulador de ar que impeça contaminação interna. Com prazo de
garantia de no mínimo 12 meses. Embalado emmaterial que garante a integridade do
produto. Fabricado conforme normas NBR/ABNT vigentes..

UND 237

5

COLCHÃO HOSPITALAR PNEUMÁTICO: com compressor de ar: confeccionado em
vinil resistente, flexível e impermeável. Composto de 130 células uniformes. Tempo inicial
para inflar: 10 min, Material: PVC. Medidas aproximadas do colchão inflado: 180 x 80 x 15
cm = (L x C x A). Peso: 2,30kg. cor azul royal. Unidade de controle - 10V/220v
Características Durável e compacta. Pressão regulável. Opera com um nivel de vibração
extremamente baixo. Silenciosa: possibilita um ambiente favorável a um sono tranquilo.
Luz indicadora de funcionamento. Baixo consumo de energia elétrica. Pressão de saída: 2,0
psi (libra força por polegada ao quadrado) ou 103,42 mmHG (milímetro de mercúrio).
Tempo de ciclo (p/ cada saída, será o dobro p/ as duas saídas) 2,5 min (110V) 3,0min
(220V). Volume de ar: 4,5 lpm (litros por min) 0 110V/220V. Comprimento do cabo de
força: 3 mt. Medidas de compressors (unidade de controle): 25x13x10cm. Peso da unidade
de controle (compressor): 1,60 Kg. Indicado para pacientes até 200Kg. Com prazo de
garantia de no mínimo12 meses. Embalado em material que garanta a integridade do
produto. Fabricado conforme normas NBR/ABNT vigentes.

UND 66
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6

COLCHÃO HOSPITALAR PARA CAMA LEITO: Em espuma de poliu-retano, liso,
revestido com capa impermeável com revestimento de napa (courvim) na cor azul, sem
costura em relevo; uso hospitalar; reutilizável, soldado eletronicamente, com zíper.
Compatível com cama tipo fawler, suportar até 180 kg COM TRATAMENTO: Antiacaro,
Antialérgico, Antibactericida, Antimofo, Anti escara; Anti Fungo. Com densidade de D33;
medindo 90 x 190 x 12 cm = (L x C x A). Com prazo de garantia de no mínimo 12 Meses.
Embalado em material que garanta a integridade do produto. Fabricado conforme normas
NBR/ABNT vigentes.

UND 399

7
CAPA PROTETORA, material externo napa (courvim) na cor azul, tipo impermeável,
aplicação colchão hospitalar para cama leito, dimensões 90 x 190 x 12 cm, características
adicionais com ziper. com costura vulcanizada.

UND 165

8
CAPA PROTETORA, material externo napa (courvim) na cor azul, tipo impermeável,
aplicação colchão para repouso, dimensões 80 x 174 x 12 cm, características adicionais com
ziper. com costura vulcanizada.

UND 90

9

COLCHÃO HOSPITALAR PARA CAMA BERÇO: Em espuma de poliuretano, liso,
revestido com capa impermeável com revestimento de napa (courvim) na cor azul, sem
costura em relevo; uso hospitalar; reutilizável, soldado eletronicamente, com zíper.
Densidade de D33; medindo 70 x 190 x 12 cm = (L X C X A). COM TRATAMENTO:
Antiácaro, Antialérgico, Antibactericida, Antimofo, Anti escara; Anti Fugo. Com prazo de
garantia de no mínimo 121 Meses. Embalado em material que garanta a integridade do
produto. Fabricado conforme normas NBR/ABNT vigentes.

UND 6

10

BELICHE ADULTO TIPO SOLTEIRO EM FERRO COM COLCHÕES DE ESPUMA,
MEDINDO 188 X 88 X 20 CM = (l x c x a); com densidade d45; capacidade para suportar
no mínimo 180 kg. revestido em tecido 100% poliéster. com tratamento: antiacaro,
antialérgico, antibactericida, antimofo. com acabamento reforçado nas bordas. com selo de
qualidade da espuma.com prazo de garantia de no mínimo 12 meses. embalado em material
que garanta a integridade do produto. fabricado conforme normas nbr/abnt vigentes.

UND 23

11

COLCHÃO HOSPITALAR de espuma revestido em napa (couvim);cor azul; respiros
laterais; sem fitins; placa de espuma: 100% poliuretano D33; com zíper sobreposto; Conter:
anti-ácaro, anti-fungo e ser antialérgico, suportar peso até 150kg. 1,88cm x 0,88cm x
0,15cm; comprimento, largura e espessura.

UND 549

12
COLCHÃO para Biliberço de SILICONE. 0,53cm x 0,33cm x 0,01cm; comprimento,
largura e espessura.

UND 56

13

COLCHONETE para mesa cirurgica de espuma revestido em napa (courvim); cor azul;
respiros laterais; sem fitins; placa de espuma: 100% poliuretano D33, com zíper sobreposto;
Conter: anti-ácaro, anti-fungo e ser antialérgico, suportar peso até 150kg. 0,50cm x 0,50cm
x 0,10; comprimento, largura e espessura.

UND 15

14

COLCHONETE para mesa cirurgica de espuma revestido em napa (courvim); cor azul;
respiros laterais; sem fitins; placa de espuma: 100% poliuretano D33, com zíper sobreposto;
Conter: anti-ácaro, anti-fungo e ser antialérgico, suportar peso até 150kg. 1,0m x 0,50cm,
0,10cm; comprimento, largura e espessura.

UND 10

15

COLCHONETE para mesa cirúrgica motorizada de espuma revestida em napa (courvim);
cor azul; respiros laterais: sem fitins; placa de espuma: 100% poliuretano D33; com zíper
sobreposto; Conter: anti-ácaro, anti-fungo e ser antialérgico, suportar peso até 150kg. 1,06m
x 0,50 cm x 0,10cm; comprimento, largura e espessura.

UND 10

16

COLCHONETE para mesa cirúrgica motorizada de espuma revestida em napa (courvim);
cor azul; respiros laterais: sem fitins; placa de espuma: 100% poliuretano D33; com zíper
sobreposto; Conter: anti-ácaro, anti-fungo e ser antialérgico, suportar peso até 150kg .
0,60cm x 0,50cm x 0,10cm; comprimento, largura e espessura.

UND 10

17

COLCHÃO para Berço Aquecido de espuma revestido em napa (courvim); cor azul;
respiros laterais: sem fitins; placa de espuma: 100% poliuretano D28; Conter: anti-ácaro,
anti-fungo e ser antialérgico. Medidas aproximadas 64 x 31x 2,5 cm= (L x C x A). Com
prazo de garantia mínima de 12 Meses. Embalado em material que garanta a integridade do
produto. Fabricado conforme normas NBR/ABNT vigentes.

UND 60

18

COLCHÃO PEDIÁTRICO Colchão Específico para cama hospitalar pediátrico,
Confeccionado em espuma 100% poliuretano em uma so peça revestida em courvim, na cor
azul, lavável, densidade D-33; Resistente nas laterais, com válvula ou sistema regulador de
ar impedindo contaminação interna; Dimensões mínimas 148 x 65 x 10cm;

UND 11
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